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1 ENQUADRAMENTO  

O Novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (NRJIGT), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, na sua redação atual, prevê, no âmbito da programação 

e sistemas de execução dos planos municipais de ordenamento do território, no seu artigo 148.º, 

a delimitação de unidades de execução. Trata-se de um mecanismo de execução de plano 

municipal de ordenamento do território que foi integrado e reforçado no atual Plano Diretor 

Municipal de Loures (PDMLoures). 

 A unidade de execução reforça as competências do município em matéria de promoção da 

execução coordenada e programada do planeamento territorial, através de um urbanismo de 

parcerias, determinando para os particulares o dever de concretizarem e adequarem as suas 

pretensões às metas e prioridades neles estabelecidas. 

Para a execução da unidade de execução, propõe-se o sistema de execução de iniciativa dos 

interessados, de acordo com o disposto no artigo 149.º do novo RJIGT, considerando tratar-se 

de uma solicitação efetuada pela Hovione para resolução de uma carência privada. 

A proposta de delimitação de unidade de execução objeto de discussão pública, decorre do 

pedido de utilização da compatibilidade prevista no Regulamento do Plano Diretor Municipal, 

artigo 106.º, para o espaço de verde de recreio e lazer, que determina a necessidade de 

delimitação de unidade de execução, onde se preveja a cedência da área remanescente ao 

município, para os fins de recreio e lazer. 

O Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, no n.º 4 do artigo 148.º, define, também, que na falta 

de plano de urbanização ou de pormenor, aplicável à área abrangida pela unidade de execução, 

deve a câmara municipal promover, previamente à sua aprovação um período de discussão 

pública, em termos análogos aos previstos para o plano de pormenor.  

Deste modo, na 99.ª Reunião Ordinária de Câmara, de 20 de setembro de 2017, foi deliberada 

a abertura do período de discussão pública da Proposta de Delimitação da Unidade de Execução 

do Verde de Recreio e Lazer – Sete Casas – Loures, doravante designada por Proposta de 

Delimitação de Unidade de Execução.  

Assim, o presente documento refere-se à ponderação da participação pública, durante o período 

de discussão pública, sobre a Proposta de Delimitação de Unidade de Execução, de acordo com 

o disposto no n.º 6 do artigo n.º 89.º, que prevê a ponderação e divulgação dos resultados da 

discussão pública.  
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2 DOCUMENTOS PUBLICADOS E LOCAIS DE CONSULTA 

O período de discussão pública, com a duração de 20 dias úteis, decorreu de 17 de outubro a 

14 de novembro de 2017, tendo sido anunciado no Diário da República com a antecedência de 

cinco dias úteis, através do aviso n.º 12097/2017, conforme o estipulado no n.º 4 do artigo 148.º 

conjugado com n.º 2 do artigo 89.º, do NRJIGT. 

O aviso foi afixado nos Paços do Concelho, no rés-do-chão do edifício do Departamento de 

Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU) e publicado no Loures Municipal – Boletim de 

Deliberações e Despachos Municipal. 

 

 

1- DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2ª SÉRIE, N.º 195, 10 DE OUTUBRO DE 2017                                   

 

 

2- AVISO – AFIXADO NOS PAÇOS DO CONCELHO E DPGU                                  3- AVISO – LOURES MUNICIPAL N.º 21, 25 DE 

OUTUBRO DE 2017                                 

4 - CORREIO DA MANHÃ, 02 NOVEMBRO DE 2017, PAG. 07 5 - DIÁRIO DE NOTÍCIAS, 02 DE NOVEMBRO  

DE 2017, PAG. 20, PUBLICIDADE 

6 – NOTÍCIAS DE LOURES, NOVEMBRO DE 2017, PAG.04, AMBIENTE. 
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Foi, também, divulgado na comunicação social, 2 jornais nacionais: Correio da Manhã e Diário 

de Notícias, ambos de 02 de novembro de 2017, no Notícias de Loures, edição de novembro de 

2017, bem como na página da Internet da Câmara Municipal http://www.cm-

loures.pt/AreaConteudo.aspx?DisplayId=1206.  

 

Os elementos da proposta de delimitação estiveram disponíveis para consulta no portal 

eletrónico da Câmara Municipal de Loures, em formato digital e no rés-do-chão do edifício do 

Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, em formato de papel, todos os dias úteis, 

durante o período definido, em horários de expediente. 

Os elementos disponibilizados para consulta durante o período de discussão pública, consistem 

em: 

 Aviso de publicação em Diário da República; 

 Requerimento de solicitação de delimitação de unidade de execução; 

 Proposta de deliberação n.º 499/2017, de aprovação de abertura do período de 

discussão pública. 

 Termos de Referência da Unidade de Execução do Verde de Recreio e Lazer – Sete 

Casas Loures.  

 

 

Durante o período de discussão pública qualquer interessado pôde apresentar reclamações, 

observações, sugestões, bem como pedidos de esclarecimento, sobre a Proposta de Delimitação 

de Unidade de Execução, através de exposição por escrito, entregue pessoalmente ou remetida 

8 – IMAGEM DO PORTAL DA INTERNET DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES, ONDE SE ENCONTRARAM OS ELEMENTOS DISPONIBILIZADOS   

 

7 – IMAGEM DO PORTAL DA INTERNET DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES, COM DIVULGAÇÃO DO PERIODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA   

 

http://www.cm-loures.pt/AreaConteudo.aspx?DisplayId=1206
http://www.cm-loures.pt/AreaConteudo.aspx?DisplayId=1206
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para o endereço de correio eletrónico da Divisão de Planeamento e Reabilitação urbana, 

Discussãopublica_dpru@cm-loures.pt ou, ainda, enviada por correio para o Departamento de 

Planeamento e Gestão Urbanística, na Rua Ilha da Madeira, n.º 4 r/c, 2674 – 501 Loures.   

3 CRITÉRIOS DE PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

De acordo com o NRJGIT, artigo 89.º, findo o período de discussão pública a câmara municipal 

pondera e divulga os resultados, designadamente através da comunicação social, da plataforma 

colaborativa de gestão territorial e da respetiva página da Internet, as reclamações observações, 

sugestões e pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares, ficando obrigada a 

resposta fundamentada perante aqueles que invoquem, designadamente: 

a) Desconformidade ou a incompatibilidade com programas e planos territoriais e com 

projetos que devem ser ponderados em fase de elaboração;  

b) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

c) A lesão de direitos subjetivos. 

Esta resposta será comunicada por escrito aos interessados, sem prejuízo do disposto no artigo 

10º, n.º 4 da Lei n.º 83/95, de 31 de agosto (direito de participação procedimental e de ação 

popular). 

4 CONTEÚDO DAS PARTICIPAÇÕES  

Durante o período de discussão pública foram recebidas na Câmara Municipal de Loures 2 

participações formais, em que uma delas é subscrita por 3 pessoas.  

A participação com o Registo - E/110931/2017 foi entregue em 14 de novembro e corresponde 

a uma carta assinado por 3 pessoas.  

A participação com o Registo E/112133/2017 foi entregue no dia 15 de novembro de 2017, um 

dia depois de acabar o período de discussão pública, tendo-se determinado efetuar a sua análise 

e ponderação.  

Assim, as participações foram organizadas do seguinte modo: 

Participação 01 - Marília Pereira de Jesus Chaínho Amaral e Outros (assinada por 3 pessoas) – 

Registo E/110931/2017; 

Participação 02 – Vitor Lopes – Registo E/112133/2017 

 

5 ANÁLISE DAS PARTICIPAÇÕES  

mailto:Discussãopublica_dpru@cm-loures.pt
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Participação 01 -  Marília Pereira de Jesus Chaínho Amaral e Outros (Registo - E/110931/2017) 

Nota: Esta participação tem, em anexo, um conjunto vídeos e de imagens, que pela dificuldade ou 

impossibilidade de reprodução em formato de papel, apenas são possíveis de consulta na PEN que se 

encontra no processo).  

 

1| “Questionamos pois, Sr. Presidente, a razão de ser da atividade exercida e manipulação de substâncias 

perigosas não constarem no elenco das atividades perigosas, máxime, nos estabelecimentos com 

substâncias perigosas, na cartografia disponível no PDM?” 

Segundo a Agência Portuguesa do Ambiente, a autoridade nacional competente para a 

prevenção de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas, no Município de Loures 

existe um estabelecimento abrangido pelo Decreto-Lei n.º 254/2007, de nível inferior de 

perigosidade: a VALORSUL – Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos da Área 

Metropolitana de Lisboa (Norte), situada em São João da Talha. 

Em Listagem de junho de 2011 disponibilizada pela APA, encontra-se ainda a empresa ACP – 

Artigos de Caça e Pesca, Lda. localizada em S. Antão do Tojal. 

Na Planta de Condicionantes foram assinalados estes dois estabelecimentos com substâncias 

Perigosas, não constando a Hovione como Indústria perigosa. 

Refere-se que o Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho foi revogado pelo DL 150/2015 de 5 de 

agosto de 2015. 

 

2| “A unidade do Verde de Recreio e Lazer – Sete Casas, compreende única e simplesmente, os próprios 

interesses da requerente Hovione, sem a adequada análise de potencial conflito com as edificações 

habitacionais existentes ao longo da Rua Comandante Carvalho Araújo.” 

Assinala-se que existiu a preocupação de enquadrar este estacionamento numa zona verde de 

utilização pública (70% da área é afeta a espaço verde), minimizando assim os impactes do 

estacionamento. Os usos que se pretendem instalar neste espaço (estacionamento e balneários) 

não se consideram incompatíveis com o uso habitacional. 

 

3| “- em zona declivosa com risco de erosão – a propósito porque está omissa na carta do PDM, na REN, 

a legenda relativa ao desenho ali constante?” 

A legenda da REN não está omissa. Encontra-se escrita por cima do retângulo, e corresponde a 

áreas com risco de erosão.  

Salienta-se ainda que, o relatório efetua um enquadramento da pretensão no PDM, com extratos 

ampliados das cartas de ordenamento do PDM, onde se pode confirmar a figura da REN em 

presença nesta área, (ver fls. 11 dos Termos de Referência da Unidade de Execução). 

 

4| “O pretendido parque de estacionamento e edifício, respectivamente em forma de T invertido, e 

edificação com 8 pisos - portaria e balneários -, está classificado como área de uso compatível. Na 

análise desta compatibilidade, resulta não ser passível de edificar um edifício com 8 pisos, com 12 

metros de altura, ultrapassando todos os edifícios residenciais, com a finalidade assinalada. Afinal de 

conta, nem um estádio nem um hotel possuem 7 pisos de balneários. “ 
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Admite-se que a leitura do Relatório dos Termos de Referência pode gerar esta interpretação.  

No entanto, esclarece-se que os parâmetros urbanísticos apresentados no ponto 8.3 são os 

máximos permitidos pelo PDM.  

O objetivo é a edificação de um edifício com 600m2 de implantação e 12m de altura, o que 

corresponde a 3 pisos para serviços, considerando 4 m por piso (ver ponto 7 constante a fls. 17). 

Relativamente aos parâmetros urbanísticos atribuídos na unidade de execução importa referir 

que foi atribuída a área máxima de implantação permitida para o uso compatível (30%), mas a 

edificabilidade pretendida é muito inferior, corresponde a aproximadamente 1.800m2 de 

Superfície de Pavimento (Sp) (correspondendo a um índice de edificabilidade = 0,24) em vez de 

5.250m2 de Sp (considerando o índice de edificabilidade = 0,7), máximo permitido pelo PDM. 

Assim, o índice de edificabilidade é muito inferior ao máximo permitido pelo PDM.  

Relativamente à volumetria do edifício a edificar, vamos introduzir um descritivo que esclareça a 

altura máxima de 12m para este edifício. 

 

5| “A existência de pinheiros é manifestamente ignorada, quer na cartografia quer na implementação do 

projeto. Porquê? São todos para abater?” 

Na proposta dos Termos de Referência, ponto 4.2, relativo à Componente Biofísica – vegetação 

natural –, identificam-se as manchas de vegetação com interesse (ver fls. 15). 

A mancha de sobreiral com alóctones é descrita como sendo constituída por exemplares de 

sobreiros com alguns pinheiros com elevado interesse em termos de biodiversidade. 

Refere-se, também, que os princípios orientadores da operação urbanística compreendem, no 

que refere aos espaços verdes de recreio e lazer, um conjunto de disposições salientando-se a 

salvaguarda dos valores naturais, nomeadamente das manchas de vegetação natural (ver fls. 18 

e 19). O projeto deverá integrar medidas de preservação destes valores com base num 

levantamento e caracterização das espécies arbóreas.  

Ficando o seu abate confinado às situações estritamente necessárias.  

Nesta perspetiva vamos reforçar esta preocupação, integrando a necessidade de elaborar o 

referido levantamento no projeto. 

 

6| “Contudo, os espaços residenciais consolidados – circunscritos no limite da unidade de execução, 

ficarão “encravados” entre zonas de estacionamento. 

Na Rua Comandante Araújo, nas fachadas principais com acesso à via – com trânsito constante –, pelo 

estacionamento já existente na UCAL e agora, onde a zona verde existente ainda tem alguma 

biodiversidade, e exerce de pulmão entre a estrada, a Hovione e a CRIL, pretende-se nada mais que 

um parque de estacionamento para 200 veículos(!), portaria com balneários com 8 pisos para a 

percentagem máxima de 30 % que a área prevê. Porquê a área máxima concedida atendendo ao 

receio da população? Presumindo-se que a portaria seja ao nível do rés do chão, a Hovione vai edificar 

7 pisos de balneários? Não estão já contemplados os balneários no edifício mastodôntico que está a 

ser construído? – vide fotografias e vídeos.” 

Vide ponto 4.  
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Assinala-se, mais uma vez, que existiu a preocupação de enquadrar este estacionamento numa 

zona verde (70% da área é afeta a espaço verde), conforme se pode verificar no descritivo dos 

princípios orientadores:  

“– Integração paisagística do parque de estacionamento de modo a atenuar o impacte na envolvente, com 

recurso a definição de sebes vivas de configuração orgânica e de árvores em caldeira no seu interior.” (ver 

último parágrafo do ponto 8.1 a fls. 19 da Proposta de Termos de Referência). 

 

7| “Além de que a Hovione dispõe de recursos financeiros que lhe permitem a extensão da área de 

estacionamento que já vem utilizando na UCAL. Porque não maximiza-la e torná-la mais eficiente?” 

A pretensão da Hovione é apresentada no sentido de criar uma só área de estacionamento em 

contiguidade com as suas instalações libertando assim os terrenos da UCAL e até espaço público 

indevidamente ocupado. 

 

8| “Acresce ao acima exposto, que a Hovione desde há algum tempo que “prepara o terreno” para o fim 

pretendido, antecipando o sucesso da sua pretensão. Efetivamente, desde há vários dias que 

máquinas têm eliminado sobreiros, soterrados outros parcialmente, muitos mutilados e a secar por 

entre milhões de metros cúbicos de terras movimentadas e ali colocadas a vazadouro. – vide fotografias 

e vídeos que reproduzem o visualizado por várias pessoas entre os dias 11 e 13 do corrente mês.” 

Trata-se de matéria que não tem enquadramento no âmbito da unidade de execução, pelo que 

o assunto foi remetido para o Departamento de Ambiente para avaliação. 

 

9| “Da oportunidade da delimitação não se descortina, francamente, a bondade do pretendido. Se a CML 

quer criar espaços verdes, de recreio e/ou lazer, que os crie. Mas por razões de sustentabilidade 

financeira, ecológica e social não faria mais sentido criá-los onde não existem?” 

A CML pretende que este espaço de elevado valor ambiental transite para o domínio publico 

(70% desta área), com possibilidade de fruição por parte da população. Esta Unidade de 

Execução será a oportunidade para a sua concretização. 

 

10| “A zona urbana consolidada ao longo da Rua Comandante Carvalho Araújo e as edificações do bairro 

da Milharada, na parte que confina com a zona de execução, têm tido o privilégio de usufruir da pureza 

ambiental na faixa destinada ao estacionamento e mata de sobreiro, pinhal e oliveiras. Há alguma 

razão ponderosa que justifique o homem ir intervir onde não há necessidade disso?” 

A carência de espaços verdes de fruição pela população é o que fundamenta o objetivo da 

unidade de execução. 

 

11| “Portugal está em situação de seca extrema e/ou severa. Propõe-se o uso de mais recursos hídricos – 

regas, relvados-onde não é necessário?” 

Tendo em vista o fim de recreio e lazer a que o espaço se destina, o projeto paisagístico a 

desenvolver irá definir a utilização de espécies edafo-climaticamente adaptadas, 

preferencialmente autóctones, sem necessidade de rega permanente. 
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12| “Enquanto que a CML entender que “… o desenvolvimento urbano harmonioso …” o trazer as 

populações, as famílias para zonas coexistentes com a atividade de industria de classe 1, algo de muito 

grave se está a passar no Município e que terá de ser averiguado em sede própria.” 

A classificação desta área como espaço verde de recreio e lazer decorre do objetivo de 

preservação dos valores identificados, mas também do reconhecimento da sua importância num 

contexto de transição de usos com diferentes funcionalidades e correspondentes impactes, tendo 

em vista a minimização dos conflitos que possam existir.  

Acresce-se que, nesta área, os espaços consolidados residenciais, carecem de espaços verdes 

com funções de fruição pela população.   

 

13| “Se quer salvaguardar o interesse ambiental e a saúde das pessoas, deveria, isso sim, desenvolver 

esforços no sentido de deslocalizar a Hovione para zona do concelho onde não existissem 

constrangimentos habitacionais com os necessariamente inerentes a industria de classe 1, viável e 

comtemplado na fase de desativação da licença ambiental n.º 136/2008.” 

A Hovione é uma empresa privada, que funciona em instalações legalmente existentes.  

 

14| “A zona correspondente à zona de execução deveria ser exemplarmente arborizada e a Hovione 

obrigada a reflorestar a rarefação da mata que se tem observado ao longo dos anos; a Hovione por 

cada árvore abatida, deveria reflorestar 2 ou mais, assim mitigando o impacto ambiental e visual que 

os monstruosos edifícios metálicos e chaminés reclamam diariamente em tantos lares deste Município.” 

O projeto comtemplará o conjunto de princípios orientadores relativos ao enquadramento 

paisagístico, à preservação dos exemplares arbóreos existentes e à introdução de novas 

espécies vegetais. As espécies cujo abate seja determinado necessário serão reduzidas ao 

estritamente necessário, sendo verificado se este é estabelecido por regime jurídico próprio que 

determine a autorização pela entidade competente. No caso dos sobreiros e azinheiras o 

respetivo regime jurídico introduz o recurso a medidas compensatórias no caso de cortes 

autorizados. (Decreto Lei nº 169/2001 de 25 de maio, com a redação atual dada pelo Decreto 

Lei nº 155/2004 de 14 de janeiro). 

 

15| “A portaria e balneários em edifício com 8 pisos(!), o estacionamento para 200 veículos com o impacto 

visual e ambiental nocivo para os objetivos de proteção ecológica e ambiental, são a razão principal 

desta pretensão e não, claramente os interesses da população. São a mais recente dádiva do Município 

às suas populações: abrir as janelas e admirar os lindos balneários.” 

Vide ponto 4. 

 

Participação 02 – Vitor Manuel Dinis Lopes – Registo E/112133/2017 

1| Estacionamento: Assegurar que um número razoável de lugares de estacionamento para os moradores 

ao redor, seja junto na entrada principal do parque verde (atualmente neste local existem lugares para 

12 veículos), seja no estacionamento constante do projecto. O atual estacionamento é muito escasso 

junto à área em discussão pública, e sendo a ER374 muito movimentada e “larga”, com passeios 
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diminutos, tal não permite estacionar em segurança, caso o seja feito não deixa espaço para os peões 

passarem; 

O estacionamento existente, na envolvente à Hovione, quase todo ele desordenado, é 

fortemente influenciado pelo estacionamento por parte dos funcionários da empresa. 

A criação do parque de estacionamento pretende resolver as carências de estacionamento da 

empresa, consequentemente, a situação de estacionamento irregular naquela área será 

minimizada. 

Pretende-se que a solução urbanística a desenvolver integre alguns lugares de estacionamento, 

de apoio à utilização do parque. 

Refere-se ainda que nos princípios orientadores da operação urbanística da Proposta de 

Delimitação de unidade de execução, no ponto 8.2 está considerado o reperfilamento da ER374 

com criação de passeios arborizados.  

 

2| Património histórico: assegurar a preservação do poço, da nora de alcatruzes, do tanque e das 2 

almacegas centenários, feitos em pedra, situados junto à futura entrada principal do parque verde. 

Tratam-se de um dos poucos exemplares existentes na região, presumivelmente do século XIX. Tal 

preservação permitirá que futuras gerações possam ter acesso a este património e permitirá o acesso 

a fonte de água para as regas do parque, sem recorrer à rede pública - vital hoje em dia; 

Iremos proceder em conformidade com o disposto no artigo 161.º. Este artigo determina que as 

operações urbanísticas que incidam sobre valores patrimoniais, ainda não inventariados 

nomeadamente, infraestruturas tradicionais de apoio à atividade agrícola, têm que contemplar 

estudos de levantamento e caracterização histórica, arquitetónica e construtiva dos valores 

culturais e o levantamento dos valores naturais, dentro dos limites das respetivas áreas de 

intervenção. 

 

3| Variante à ER374: A acrescer à futura estrada que ligará a entrada da Hovione na ER374 à rotunda de 

acesso à A8, poder-se-ia equacionar criar uma variante à ER374 que ligue essa futura estrada (a meio) 

à Rua Francisco Canas (passando junto das instalações dos SIMAR em Sete Casas), e daqui até ao 

Posto de Combustível da BP na ER374 (junto à A9). Desta forma, obter-se-iam inúmeros benefícios 

para a população residente, automobilistas, Hovione, CML, SIMAR, etc: (1) reduzir-se-ia 

significativamente o trânsito que diariamente atravessa as Sete Casas / Bairro da Milharada vindo do 

“Norte” da ER374 e se dirige para o acesso à A8 e que faz o sentido inverso; (2) diminuiria a pressão 

de trânsito junto da entrada da Hovione e das demais empresas em Sete Casas; (3) facilitaria o acesso 

às instalações dos SIMAR (sendo este uma das causas do significativo trânsito, com a sua frota de 

veículos “pesados” a circular dia e noite); (4) obter-se-ia reduções de ruído, poluição, acidentes, etc. 

Esta proposta extravasa os limites da unidade de execução. Contudo, é uma proposta que está 

a ser equacionada no âmbito da SUOPG 07. 

 

4| Circuito de manutenção, Parque infantil: Além da necessidade de um circuito de manutenção (com 

equipamentos) nas Sete Casas, poderia criar-se um parque infantil.  
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Os princípios orientadores definidos para o espaço verde de recreio e lazer, preveem áreas de 

recreio ativo e passivo servidas de zonas de estadia interligadas através de uma rede de 

percursos integrada na morfologia do terreno, que poderão ser utilizados para diversos fins. 

A rede de percursos está a ser programada à escala da SUOPG 07, que é uma área muito mais 

vasta que a da unidade de execução (ver extrato da Carta de Ordenamento do PDM - 

Programação Estratégica, desenho 08). 

Está-se a equacionar integrar um circuito de manutenção na área da SUOPG, não estando ainda 

definida a sua localização. 

A concretização deste espaço verde é apenas o início da concretização da rede de espaços 

verdes de recreio e lazer que o PDM pretende concretizar nesta SUOPG. 

Relativamente ao parque infantil, a verificar-se a carência de equipamentos desta natureza na 

SUOPG, existem localizações de maior proximidade à população alvo. 

 

  

5| Ciclovia: ciclovia a criar no Parque Verde ou paralela à futura estrada que ligue a entrada da Hovione 

na ER374 à rotunda de acesso à A8 e dali à zona do Infantado/Várzea. Desta forma poderia ligar-se 

por bicicleta a Várzea de Loures no Infantado à Várzea de Loures junto das Sete Casas, com ligação 

depois ao Barro, Igreja de Loures, etc (podendo ser até um percurso circular). 

À semelhança do exposto no ponto 3 da presente participação, esta proposta também extravasa 

os limites da unidade de execução. Contudo, é uma proposta que está a ser equacionada no 

âmbito da SUOPG 07, com o objetivo de ligar à restante rede de ciclovias a criar na área de 

Loures. 

 

6 PONDERAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES  

A participação 01, de um modo geral, incide sobretudo sobre os seguintes aspetos: 

 Impacte do parque de estacionamento; 

 Volumetria do edifício a edificar para portaria e balneário de apoio às instalações da 

Hovione; 

 Proteção das espécies arbóreas e natureza dos espaços verdes de recreio e lazer a 

criar. 

Face ao exposto, e após ponderação das participações, a Câmara Municipal esclarece as 

questões colocadas, dando acolhimento à introdução das clarificações mencionadas nos pontos 

4 e 5 da análise da participação 01.  

Neste sentido, será introduzido um descritivo que esclareça a altura máxima de 12m para o 

edifício destinado ao uso de portaria e balneário. 

Será, também, reforçada a necessidade de elaborar o levantamento e caracterização das 

espécies arbóreas, no projeto. 
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O ponto 8 da participação 01, referente à realização de ações nos terrenos, será encaminhado 

para os serviços competentes, para análise. 

A participação 02 efetua um conjunto de sugestões, muito pertinentes, que na sua maioria 

extravasam o limite da unidade de execução, sendo matéria que está a ser equacionadas no 

âmbito da SUOPG 7 – Pólo de Atividades Económicas de Sete Casas. 

 O ponto 2 da participação 02 será avaliado e, caso se conclua que se trata de património com 

interesse, serão tomadas as medidas adequadas à sua preservação.  

7 NOTAS FINAIS: 

Na sequência do período de discussão pública e decorrente da participação 01 vamos introduzir, 

nos Termos de Referência da Proposta de Delimitação de Unidade de Execução, as seguintes 

clarificações:  

 Salienta-se que, a proposta de unidade de execução fixa a implantação de um edifício com 600m2 

e 12m de altura, o que corresponde a 3 pisos (4 m / piso) que se traduz em aproximadamente 

1800m2 de Sp, valor muito inferior ao máximo definido pelo PDM. (introdução de último parágrafo 

no ponto 8.3);  

 

 Levantamento e caracterização das espécies arbóreas existentes. Nas situações justificadas 

admite-se o transplante de alguns exemplares para outros locais dentro da área de intervenção e 

desde que comprovada a viabilidade da operação. O abate será reduzido ao estritamente 

necessário e desde que assegurada a preservação do equilíbrio na conformação de toda a 

comunidade, compreendendo a identificação dos exemplares previstos e a identificação das 

espécies cujo corte ou abate é estabelecido por regimes jurídicos próprios (que determinam a 

autorização pela entidade competente). (alteração do penúltimo item do ponto 8.1). 

Assim, após aprovação do presente relatório de ponderação da discussão pública pelos órgãos 

autárquicos competentes deverá o mesmo ser divulgado, designadamente através da 

comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e da página da internet da 

Câmara Municipal de Loures, conforme disposto no artigo 89.º do NRJIGT. 
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8 ANEXO I - PARTICIPAÇÕES 
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ANEXO I – PARTICIPAÇÃO 01 

Nota:Esta participação tem, em anexo, um conjunto vídeos e de imagens, que pela dificuldade ou 

impossibilidade de reprodução em formato de papel, apenas são possíveis de consulta na PEN que se 

encontra no processo).  
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ANEXO I – PARTICIPAÇÃO 02 
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Exmos. Senhores, 
 
Para efeitos do assunto em epígrafe, dá-se nota de alguns aspetos que não se veem 
refletidos nos documentos em discussão pública e que se sugere que sejam tidos em 
conta: 

1. Estacionamento: Assegurar que um número razoável de lugares de 
estacionamento para os moradores ao redor, seja junto na entrada principal do 
parque verde (atualmente neste local existem lugares para 12 veículos), seja no 
estacionamento constante do projecto. O atual estacionamento é muito escasso 
junto à área em discussão pública, e sendo a ER374 muito movimentada e 
“larga”, com passeios diminutos, tal não permite estacionar em segurança, caso 
o seja feito não deixa espaço para os peões passarem; 

 

1. Património histórico: assegurar a preservação do poço, da nora de alcatruzes, 
do tanque e das 2 almacegas centenários, feitos em pedra, situados junto à 
futura entrada principal do parque verde. Tratam-se de um dos poucos 
exemplares existentes na região, presumivelmente do século XIX. Tal 
preservação permitirá que futuras gerações possam ter acesso a este património 
e permitirá o acesso a fonte de água para as regas do parque, sem recorrer à 
rede pública - vital hoje em dia; 

 
1. Variante à ER374: A acrescer à futura estrada que ligará a entrada da Hovione 

na ER374 à rotunda de acesso à A8, poder-se-ia equacionar criar uma variante 
à ER374 que ligue essa futura estrada (a meio) à Rua Francisco Canas 
(passando junto das instalações dos SIMAR em Sete Casas), e daqui até ao 
Posto de Combustível da BP na ER374 (junto à A9). Desta forma, obter-se-iam 
inúmeros benefícios para a população residente, automobilístas, Hovione, 
CML, SIMAR, etc: (1) reduzi-se-ia significativamente o trânsito que 
diariamente atravessa as Sete Casas / Bairro da Milharada vindo do “Norte” da 
ER374 e se dirige para o acesso à A8 e que faz o sentido inverso; (2) diminuiria 
a pressão de trânsito junto da entrada da Hovione e das demais empresas em 
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Sete Casas; (3) facilitaria o acesso às instalações dos SIMAR (sendo este uma 
das causas do significativo trânsito, com a sua frota de veículos “pesados” a 
circular dia e noite); (4) obter-se-ia reduções de ruído, poluição, acidentes, etc. 

 
1. Circuito de manutenção, Parque infantil: Além da necessidade de um circuito 

de manutenção (com equipamentos) nas Sete Casas, poderia criar-se um 
parque infantil.  

 
1. Ciclovia: ciclovia a criar no Parque Verde ou paralela à futura estrada que ligue 

a entrada da Hovione na ER374 à rotunda de acesso à A8 e dali à zona do 
Infantado/Várzea. Desta forma poderia ligar-se por bicicleta a Várzea de Loures 
no Infantado à Várzea de Loures junto das Sete Casas, com ligação depois ao 
Barro, Igreja de Loures, etc (podendo ser até um percurso circular). 

 
Agradeço, desde já, a vossa melhor atenção para o acima referido.  
 
Cumprimentos 

Vitor Manuel Dinis Lopes 
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